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Visto 

DECRETO Ng lll/91 

SÚMULA: Declara de Utilidade PÚblica, i 
móveis localizados na quadra 015, do Ja~ 
dim Panorama, na forma que especifica; 

JOÃO MARIA VIDAL CEZAR, Prefeito 
Municipal em Exercício, de Sara!! 
di, Estado do Paran&, na forma' 
do disposto na alínea ºi", do • 

art. 52, do Decreto-Lei 3.365/41 
de 21/06/41, do Governo Federal, 

g_ l ,a: 

- Fica Declarado de Utilidade PÚ 
blica para fine de Oesapro -.a~ Amigável e/ou Judicial, os imó 
veis urbanos constituídos pe~mtas da terras sob n2s. 026,027, 

028, com área de 267,00 m2., e?)uma; 029, com área de 348,00 m2.; 
030,031, com área de 297,25 m2~da uma; e 032, com área de 348, 

00 m2., totalizando uma área ~~91,50 m2., todas da quadra 015, 
da Jardim Panorama, situado ne~nicÍpio. 

· Pará~único - Os imóveis descritos' 
rio "caput" desta artigo, destin~ão à edificação de uma Praça 
PÚblica. '-..-' 

Art. 212 - Revogadas as disposições em co.2 
trário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
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de 1991. 
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